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O BANCO DO BRASIL S.A, celebrou com o Município de ltabaiana, o Confato Administrativo n.
135/2020, requerendo, neste momento, o Íeajuste de seus preços, no valor de:

a) R$ 2,53 por recebimenro de documento com código de baras padrão FEBRABAN no canal pGT e
prestação de contas através de meio eletrônico;

b) R$ 2,53 por Íecebimento de documento com código de barras pâdrão FEBRABAN no canal URA e
preslaçào de conlas âtÍavés de meio elelrônico;

c) R$ 2,53 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRÁBAN no canal Intemet
e presEção de conlas alravés de meio eletrônico;

d) RS 2,51 poÍ recebimento de documento com código de barÍas padrão FEBRABAN no canâl Terminâl
de Autoâtendimento e prestação de contas atÍâvés de meio elelrô;ico;

e) RS 2,53 por recebimento de documento com código de banas padrão FEBRABAN no canal
Gerenciador FinanceiÍo c prcstação dc contâs Êtravés dc m€io clctrónico;

0 R$ 3,30 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no cahal
Correspondentê Bancário e prestação de contas através de meio eletrônico;

g) RS l,l0 por recebinento d€ documento com código de banas padrão FEBRABAN no canal Banco
Postal e prestaçâo de contas através de mero eletÍônico;
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h) RS E,62 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRÁBAN no canal CABB e
pÍestaçâo de contas ahavés de Íneio eletónico;

i) R$ 3,96 por recebimento de documento com código de barras padÍão FEBRÁBAN no canal Teminal
de Autoatendimento com Cartão de outra Instituição Financeira e prcstação de contas através de meio
eletrônico;

i) R$ 3,30 por recebimento via AÍecadação Digital, via mensageria ,reóservrce, nos canais eletrônicos e

correspondentes e prestação de conrâs âtravés de meio eletrônico;

k) R$ 0,83 por guia com código de barras intemalizada na base do Banco, por meio do serviço de Lista
de Débitos, conforme manual especifico anexo

O pleito da Requer€nle foi submetido à análise p€las Sesretarias Municipais de Assuntos

Jurídicos e da Fazendâ, tcndo a prrmeira, após ânálise da observância do prazo legal pâra pleitear o

reajuslf de preço, e a segunda, após a comprovação, através de indices oficiais previam€nte

est;belecidos; qual seja o INPC/, da Fundâção Instituto BÍasileiro de Geografia e Estatísticâ /IBGE/ da

legalidade do reajuste, conferiu'o e o autorizou, nos limites legais previstos
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A CLÁUSULA OITÁVA, €stabelece, em seu panágrafo euarto, o que abarxo se segue:

'(...)
Por.ígraío euorto - Os yolores conyencionados no caput desta cldusula seriío
rcajustodos. attomolicamenle, no prazo de ) /um/ ono ou quando da
ptorrogação deste. coniato ou, dinda. en nenor periodicid;de que d
legislaçdo eventuolmente vehho a autorizctr. ReÍerido reajuste se darà pela
voriaÇão posiüto acunulada no período. do índice Nocionol de preços oo
Consumidor /IN?C/. do Fundoçtío Inst uto Bratileiru de GeograJio e
Estatística /IBGE/, ou outro indice que víer a substituí-lo
(...) ".

Por sua vez, as dicções do arr. 65, § g" da Lei n" g.666/93 e aherações posteriores
rezam quer "A yorü4do do valor conlratual pdra íazer íace ao redjuste de preços previsto no
próprio cohtroto, ds atualizações, compehsações ou peializações jnanceiàs decirrenres das
condições de pagamento nele preústas, bem comi o eupinho'de dotações orçatuentárias
suplementúes oté o linite do seu volor corrigido, hão roro"t"rirra oíteraçdo do mesmo,
podendo ser registrados por simples dpostila, dispensando a celebração de aditamento.,,

DestaÍte, com armparo na Cláusula Contratual suso-aludida as§im como em cumprimento ao
comando legal supramencionado, os valores constântes no Contrato nô 135D020, iassam a ser
acrescidos conforme valores informados acima, mediante reajuste devidame[te autorizado e
concedido.
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